
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.092-D DE 2019

Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de
julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa
com Deficiência), para estabelecer a
obrigatoriedade de publicidade sobre
a  vedação  de  cobrança  de  valores
adicionais  para  alunos  que  sejam
pessoas  com  deficiência  nas
instituições privadas de ensino.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de

julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  para

estabelecer a obrigatoriedade de publicidade sobre a vedação

de  cobrança  de  valores  adicionais  para  alunos  que  sejam

pessoas com deficiência nas instituições privadas de ensino.

Art. 2º O § 1º do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. ...............................

§  1º  Às  instituições  privadas,  de

qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III,

V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI,

XVII e XVIII do  caput deste artigo, observado o

seguinte:

I  –  é  vedada  a  cobrança  de  valores

adicionais  de  qualquer  natureza  em  suas

mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento

dessas determinações;
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II  –  é  obrigatória  a  promoção  de

campanhas educativas permanentes e comprovadamente

de fácil acesso aos estudantes e suas famílias, nos

termos do regulamento, para a divulgação do teor da

vedação constante do inciso I deste parágrafo.

..............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2025.

Deputada MARIA ARRAES 
Relatora
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